
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras, em obediência ao que dispõe o art.72 da Lei 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
1. Para a contratação da empresa DOUGLAS RENAN PARANHOS GARCIA 

(LUIZ HENRIQUE E RENAN), inscrita no nº de CNPJ 48.907.759/0001-89 para a realização de 
show durante os festejos da 19ª Volksfest a se realizar no Município, justifica-se a escolha da 
contratada, no valor global de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhetos reais), por demosntrar 
equidade, pois verifica-se em consulta às redes sociais dos artistas que a página no Instagram 
(@luizhenriqueerenan) possui 27,5 mil seguidores. A de se concluir que pelas interações sociais 
atuais, 27,5 mil seguidores representa um reconhecimento expressivo pela opinião pública e 
consagração dos artistas. A presente contratação mediante caracterização e comprovação da 
situação fática foi autorizada a Inexigibilidade de Licitação n° 102/2023 por meio de parecer 
jurídico. 

2. Aprestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e 
não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da 
habilitação.  

3. Links para verificação das redes sociais: 
• https://instagram.com/luizhenriqueerenan?igshid=NzZhOTFlYzFmZQ== (Instagram) 

4. Imganes de trabalhos da dupla: 

  

  
 

Portão, 06 de outubro de 2023. 
 

Rafael de Almeida 
Diretor Geral de Compras 

Delmar Hoff 
Prefeito 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO 
DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
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